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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, em nome Liderança do Progressistas, nos termos do art.

312, II, e parágrafo único, do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para

votação em separado, da Emenda nº 102 à MPV 1153/2022.

JUSTIFICAÇÃO

É sabido que a Lei nº 14.071, de 13 de outubro de 2020 alterou o Código

de Trânsito Brasileiro, aperfeiçoando as políticas de segurança no trânsito, com a

diminuição dos requisitos burocráticos para os condutores. Nesse contexto, tem-

se a importância de oferecer comodidade aos condutores das categorias C, D e E

que deverão submeter-se aos exames toxicológicos previstos no art. 148-A do CTB,

através da agregação às clínicas que realizam exames de aptidão física e mental

de condutores, da atividade complementar de posto de coleta laboratorial, desde

que devidamente licenciada pelo órgão da vigilância sanitária municipal, de modo

a que, além de tais exames, os condutores possam realizar também a coleta de

amostras para o exame toxicológico.

Em suma, a oferta de tal comodidade atende ao interesse público de

desburocratização do processo de habilitação de condutores. Ademais, certo é que

os exames de aptidão física e mental guardam estreita relação com os exames

toxicológicos já que consistem em requisitos para a habilitação de condutores em

prol da segurança viária e da eficiência das políticas públicas de trânsito.
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Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres pares na aprovação da

referida emenda.

Sala das Sessões, 24 de maio de 2023.

Senador Dr. Hiran
(PP - RR)

Senadora Tereza Cristina
(PP - MS)

Líder do Progressistas
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